
INDICAÇÃO Nº 
1491
, DE 2008



Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a instalação de uma Companhia da Polícia Militar na Estância Turística de Ibitinga.
JUSTIFICATIVA



Atualmente o Pelotão da Polícia Militar de Ibitinga está subordinado à 4ª Cia PM, com sede na cidade de Matão. Tal subordinação foi fixada há muitos anos e, atualmente se encontra desatualizada, pois Ibitinga e Matão estão distantes em mais de 80 quilômetros, acarretando um deslocamento muito dispendioso de homens e de viaturas, quando necessário, considerando ainda, que os índices de segurança de Ibitinga, por muitas vezes, superam os da sede atual da Companhia. 



O Pelotão de Ibitinga conta com uma sede ampla, cedida pela Prefeitura Municipal, com estrutura suficiente para abrigar uma Companhia, salientando, inclusive, que a Prefeitura Municipal tem sido totalmente parceira, estabelecendo convênios, entre eles, o de trânsito com “pro labore” aos policiais, realizando ainda, manutenção de viaturas e fornecimento de materiais, funcionários e equipamentos necessários, construindo recentemente uma nova sede para a polícia ambiental, totalmente com recursos do município.



Cabe ressaltar que a cidade de Ibitinga é estância turística e conta com uma população flutuante que se faz presente principalmente nos finais de semana, sendo necessária uma segurança maior para garantir uma boa estadia aos turistas, bem como a tranqüilidade da população local.


A criação de uma Companhia da Polícia Militar em Ibitinga favoreceria a região, levando benefícios econômicos ao erário público, considerando a distância entre as Companhias, pelotões de GPs subordinados, o que geraria uma desburocratização dos serviços, vez que as organizações subordinadas estariam mais próximas uma das outras.


Diante das razões apresentadas, tem a propositura em questão o objetivo de sensibilizar as autoridades para a pertinência do pedido. 
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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